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Proposta de Lei n.º 38/XV/1ª

(Orçamento do Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 150.º - A 

Investimento na ASAE

O Governo garante o investimento que se revele necessário para que a ASAE consiga: 

consiga cumprir as suas obrigações salariais; prosseguir as suas competências de 

investigação criminal e de componente inspetiva a nível nacional e nas regiões 

autónomas.

Nota Justificativa:

A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), possui por missão “a 

fiscalização e prevenção do cumprimento da legislação reguladora do exercício das 

atividades económicas, nos setores alimentar e não-alimentar, bem como a avaliação e 

comunicação dos riscos na cadeia alimentar, sendo o organismo nacional de ligação com 

as suas entidades congéneres, a nível europeu e internacionais”. 

Visto que, esta autoridade administrativa nacional, tem jurisdição em todo o território 

nacional, é fundamental que a mesma esteja dotada dos meios necessários para a 

prossecução das suas finalidades. 
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Efetivamente, importa sublinhar que segundo a Associação Sindical dos Funcionários da 

ASAE, não obstante o aumento das suas competências ao longo dos anos, o seu 

orçamento tem vindo a ser consecutivamente reduzido. Ora, veja-se, se em 2006 esta 

entidade teve um orçamento de 24,67 milhões de euros, em 2023 estão apenas 

previstos 21,437 milhões de euros. 

Consequentemente, desde 2021, o valor previsto para os Recursos Humanos na ASAE 

(que ronda sempre os 16 milhões de euros) tem sido deficitário em pelo menos 2 

milhões de euros. Para além desta situação, o valor remanescente é insuficiente para 

este organismo que tem competências de investigação criminal e uma forte 

componente inspetiva a nível nacional e nas ilhas. Em síntese, é imprescindível

proceder-se às alterações orçamentais que se revelem necessárias para garantir o valor 

deficitário em pelo menos 2 milhões de euros previsto para os Recursos Humanos na 

ASAE, assim como às alterações orçamentais que se revelem necessárias para a ASAE 

prosseguir as suas competências de investigação criminal e de componente inspetiva a 

nível nacional e nas ilhas.

São Bento, 11 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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